INDICAÇÃO Nº 
1976
, DE 2005

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para custeio e manutenção da Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho. 

JUSTIFICATIVA

                              A Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho atende toda população local, estimada em 35 mil pessoas, e também pacientes oriundos de cidades vizinhas, tais como: Tietê, Cesário Lange, Boituva, Quadra, Capela do Alto, sendo que 90% desses pacientes são atendidos através do Sistema Único de Saúde (SUS).

                              A Santa Casa de Cerquilho, desde a sua fundação, jamais fugiu de seus objetivos, ou seja, dar assistência a pessoas carentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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